
FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement à l’Article : Artigo J - Parte III

Déposée par Monsieur Queiró

Qualité  - Suppléant

1. As cooperações reforçadas previstas devem respeitar o Tratado (2 palavras suprimidas) e o

acervo da União.

2. Em especial, as cooperações reforçadas devem:

a) Incidir sobre matérias e domínios abrangidos pelas atribuições da União;

b) Respeitar o quadro institucional único da União;

c) Ser utilizadas como último recurso;

d) Envolver a maioria dos Estados membros;

e) Evitar o estabelecimento de quaisquer discriminações entre cidadãos dos Estados

membros e qualquer diferenciação quanto ao estatuto de cidadania da União;

f) Evitar prejudicar ou interferir na realização das políticas, acções e programas da

União e, em particular, assegurar o respeito pelos objectivos e princípios do

mercado interno, da coesão económica e social e da livre concorrência;

g) Respeitar integralmente as competências e interesses da União e dos Estados

membros não participantes;

h) Estar abertas à participação de todos os Estados membros.

Explication éventuelle :


